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PARECER N° 10/2023 

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre 

o Projeto de Lei n° 253 de 2022, de iniciativa do 

Vereador Aparecido Ramos Estevão, que dispõe 

sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos 

públicos e/ou processos seletivos realizados pelo 

Município às mulheres vítimas de violência doméstica 

e familiar que estejam em situação de desemprego. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 

253 de 2022, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão, que dispõe sobre 

a isenção da taxa de inscrição em concursos públicos e/ou processos seletivos 

realizados pelo Município às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar que 

estejam em situação de desemprego. 

Justifica o nobre vereador: “O presente projeto de lei, tem por objetivo 

conceder a isenção de taxa de inscrição em concurso público, e processo seletivo 

no âmbito do Município para as mulheres vítimas de violência doméstica. 

Um grande número de mulheres no Município de Araucária, vivem em 

situação risco ou são vítimas de violência doméstica, sendo parte destes casos por 

condições financeiras e, por não possuírem meio para arcar com o próprio sustento” 

Justifica ainda que “De acordo com as últimas pesquisas realizadas, o 

número de mulheres vítimas de violência doméstica, aumentou drasticamente, 
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levando Araucária a ocupar a terceira posição em casos violência doméstica no 

Estado do Paraná. 

Razão pela qual deve implementar políticas públicas, visando facilitar o  

acesso dessas mulheres ao mercado de trabalho é primordial, na luta pelo fim da  

violência doméstica contra mulheres. 

Levando em consideração a importância do Projeto ora apresentado e de 

relevante interesse público, rogo o apoio dos seus pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diz a 

respeito ao ensino, ao patrimônio histórico e Cultural, à ciência, às artes e à 

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Araucária, conforme segue: 

“Art. 52° Compete 

(…) 

IV - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, 

matéria que diga respeito ao ensino, ao patrimônio 

histórico e cultural, à ciência, às artes e à assistência 

social; 
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Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de 

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta 

abaixo,  

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração 

de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 

 

III – VOTO 

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que 

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite.  

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 23 de março de 2023. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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